
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI.
DEPARTAMENTO IURÍDICO.

coNTRATO No 001/cM/PM/201 8.

OUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL

DO MUNICíPIO DE PRESIDENTE

MÉDICURO E A EMPRESA GARNEIRO E

COSTA LTDA, PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICíPIO DE

PRESIDENTE MÉD|C|/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ n." 63609994/000í-68, com sede na Avenida Padre Adolfo, no 2590,

Centro, nesta cidade de Presidente Medici/RO, neste ato representada pelo

vereador Presidente José Antônio de Sousa, portador da Carteira de identidade

no 37.508.101 SSP/RO e CPF No 497.630.,169-91, doravante denominado de

CONTRATANTE e de outro lado a empresa CARNEIRO E COSTA LTDA,

empresa privada, inscrita no CNPJ n"21970164/0001-11, com sede na Av úinta

de junho, no 1621 , bairro centro., CEP. 76.916-000, Cidade de Presidente

Medici/RO, neste ato representada pelo Senhor Nilton Cezar Carneiro, portador

do RG no 412354 SSP/RS e inscrito no CPF n'409j47 .202-87, doravante

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que

tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigaçÕes das partes, no

fornecimento de COMBUSTÍVEL, autorizados pelo Processo Administrativo

n'009/CMPM/2018, licitado através do Pregão Eletrônico 001/20'18 ficando a

este vinculado em todos os seus termos e ainda submetendo-se, aos mesmos
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termos das: Lei 1O.52O|2OO2, Lei 8.666/93, Lei Complemenlar no 12312006 e

Decretos Municipais e suas alteraçÕes, e das seguintes cláusulas e condiçóes:

cLÁusuLAPR|ME|RA - DO OBJETO (art. 55, inciso l).

Aquisição de Combustíveis para atender as necessidades da Câmara

Municipal de vereadores do Município de Presidente Medici/RO

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E EXECUçÃO DO CONTRATO (ATt.

55, inciso lV).

O presente Contrato terá vigência para a entrega de combustível, por um

período que perdurar a quantidade contratada - esgotado o estoque esgota-se

o contrato, iniciando-se o consumo a partir da assinatura deste. Não sendo

admitida a prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO:

PARAGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA deverá executar fornecimento dos

combustÍveis em seu próprio estabelecimento mediante a apresentaçáo de

Autorização de abastecimento/req uisição assinada por servidor responsável,

autorizado pela Câmara, especificando a marca e modelo do veículo, placa,

quantidade de combustível, nome do condutor do mesmo.

PARAGRAFO SEGUNDO. Os abastecimentos serão efetuados somente com a

apresentação da requisição e na quantidade estipulada naquele documento;

ARTAMENTO JURIDICO DO PODER LECISLATIVO DO MUNICIPIO

9n1 tüv4

ITEM

DESCRTçÃO DO OBJETO

UND QTD VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 ÔLEO DIESEL COMUM LT 3000 3,49 10.470,00

02 ÓLEo DIESEL S 1O LT 4000 3,59 14 360,00

03 GASOLINA COÍV]U |\il LT 1000 4,27 4.270,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO 29.100,00

PRESIDE\t E IIÉDICt,T.o.
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PARAGRAFO TERCEIRO. Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo

com as solicitaçÕes da Câmara, no Posto de Abastecimento da

CONTRATADA;

cLÁusuLA QUARTA - Do pREço, DAS coNDrÇÕES DE PAGAMENTo.

O valor total do Contrato e de R$ 29.100,00 ( vinte e nove mil e cem reais ), a

ser pago parceladamente de acordo com o fornecimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O pagamento será efetuado com a emissão da nota

fiscal eletrônica devidamente certificada pela comissão de recebimento da

Câmara, por meio de ordem bancaria transmitida ao banco, para credito no

banco, agencia e conta corrente indicado pela contratada, no prazo de 10 (dez)

dias conforme termo de referencia.

PARAGRAFO SEGUNDO. E obrigatório ainda, que seja observada a ordem

cronológica e a regularizaçáo Íiscal da contratada, quanto a Certidão Negativa

de Debitos, Estadual, Federal e Municipal, Regularidade com FGTS, INSS e

ENCARGOS TRABALHISTAS e demais regularidades previstas na legislação

vigente.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE

A Câmara Municipal de vereadores obriga-se a:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Exercer a fiscalização da entrega dos produtos

registrados pela comissão designada pela CONTRATANTE;

PARAGRAFO SEGUNDO. Proceder aos pagamentos devidos, quando

constatado a regularidade no fornecimento, no p?zo devidamente

estabelecido.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Aplicar, se for o caso, as sançÕes administrativas e

penalidades regulamentadas e contratuais.

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRtcAçOeS On CONTRATADA

A contratada obriga-se a.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Abastecimento contínuo e ininterrupto dos veículos

da Câmara.

PARAGRAFO SEGUNDO. Providenciar a imediata correção das divergências

apontadas pela Câmara quanto ao objeto contratado.

PARAGRAFO TERCEIRO. Manter-se durante a execução do contrato, com as

condiçÕes de habitação e qualificações exigidas na licitação.

PARAGRAFO QUARTO. A empresa licitante devera fornecer os combustíveis

dentro das especificações das normas da Agencia Nacional de Petróleo - ANP

e lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

PARAGRAFO QUINTO Não será aceito em hipótese alguma, produtos

adulterados ou fora das qualidades exigidas em leis.

cLÁusuLA SETIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso Vlll e lX).

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unilateralmente, de

acordo com o previsto no inciso l, do artigo 79 da Lei Federal no 8.666i93.

PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de rescisão do Contrato, a

CONTRATANTE fica obrigada a comunacar tal decisão a CONTRATADA, por

escrito, no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Na oconência da rescisão prevista no "caput" desta

clausula, nenhum ônus recaíra sobre a CONTRATANTE, em virtude desta

decisão.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Ficam reconhecidos os direitos

em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos

8.666/93.

da Adminrstração

77 a 80 da Lei

CLÁUSULA otTAVA - vtNCULAçÃO Ao PREGÃO (art. SS, inciso Xt).

Fica este Contrato Vinculado o Pregão Eletrônico no 01/20.1g e as disposiçÕes

da Lei Federal no 10.52012002 e da Lei Federal no g.666/93 e alteraçóes
posteriores tais como a Lei Complem enlar 123t2006 e Decretos Municipais e
Processo Administrativo no 009/20í 8.

DEPARTANIfNTo JURIDICO DO PODER Lf,(;ISLATIVO DO ]\TUNICIPIO PRESTDENT E MÉDlcI/Ro.
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cLÁusuLA NoNA - DAS PENALTDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vil).

O não cumprimento do objeto do presente Contrato, e das demais clausulas,

implicará na aplicação de sançÕes a CONTRATADA, nos termos dos artigos

86 e 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. As sançÕes de que trata o "caput" desta clâusula,

poderão ser das seguintes naturezas.

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Nota de Empenho;

c) Rescisão do Contrato:

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administraçáo os

prejuízos causados, após decorrido o prazo da sansão aplicada.

CLAUSULA DECIMA - ALTERAÇAO (Art. 6s).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

estipulados no artigo 65 da Lei 8.666/93, devidamente comprovado.

cLÁusuLA DECIMA pRtMEtRA - F|SCAL|ZAÇÃO (Art. 67).

Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei 8.666/93, fica designado a senhora

Diretora Administrativo do Legislativo da Câmara Municipal de presidente

Medici, para acompanhar e fiscalizar o presente contrato.

cLÁusuLA DÉC|MA SEGUNOA - FORO (art.55 § 20)

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Município de presidente

Médici/RO, como único competente para dirimir as questÕes que porventura

surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por

DI]PÀRTÀ}'E\TO JTIRIDICO DO PODER LfGISI,ATI!'O DO MÉDrcuRo.
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qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Presidente Medici/RO 01 de fevereiro de 201g.

CONTRATANTE:

Câmara de Presidente Medici-RO Assessor
José Antonio da cunha

7

EMPRESA CONTRAT

NILTO
Em A LTDA

64/0001-1í
'esentante Legat:SÓCtO ADMTNTSTRADOR
n':409 147 202-87

Testemunha 0 I Testemunha 02
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